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EDITAL

PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2023 - REGISTRO DE PREÇOS
(Processo Administrativo n.º 006160/2022)

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0003

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Colatina-ES, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27. 165. 729/0001 7—4, com sede na Avenida Angelo Giuberti, 343,
Bairro Esplanada, Colatina- ES, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, do tipo menor preço global. 0 Pregão
Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro do Município de Colatina, designado pela Portaria nº 005/2022, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de
2013, aplicando-se subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: 26/01/2023
Horário: 09h00

ENDEREÇO ELETRONICO: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1 - DO OBJETO:

1.1 - Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual contratação de empresa especializada em serviços
de serralheria com fornecimento de materiais e mão de obra, a ser realizado nas escolas da rede pública
municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2 - O critério de julgamento adotado será o menor global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus
anexos quanto as especificações do objeto.

2 - DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADES:

2.1 - Os Lotes, as descrições dos itens e os quantitativos estimados obedecerá ao disposto no ANEXO III.

2.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida nas
hipóteses previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3.1 - As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem a contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.
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4 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR g óRgÃos PA_RTICIPANTES:

4.1 - O Órgão Gerenciador da(s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III. DO Decreto Municipal
nº13.995/2020.

4.2 - O(s) Órgão(os) Participante(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriunda(s) deste processo licitatório serão
a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal da Saúde/Fundo Municipal de Saúde, nos termos do
artigo 2º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

4.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme inteligência
do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal nº 13.995/2010.

5 - DO CREDENCIAMENTO:

5.1 - O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao site www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.3 - A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

5.4 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de
Compras Públicas e mantê-Ios atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

5.4.1 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

5.5 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
imediato bloqueio de acesso.

6 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

6.1 - A ata de registro de preços, durante sua validade, com propósito de estimular e incentivar fomento de
competidores para o certame o qual deflui em persecução a proposta mais vantajosa, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no DECRETO Nº 13.995, DE 12 DE ABRIL DE
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2010.

6.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 100 % (cem por cento) dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

6.4 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6.5 - Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

6.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

6.6.1 - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

7 - DA PA_RTICIPAÇÃO No PRªÃO:

7.1 - Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compatível ao licitado e que estejam
cadastrados no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.1.1 - Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando - se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

7.2 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.

7.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados:

7.3.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.3.2 - Que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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7.3.3 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil
Brasileiro;

7.3.4 - Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

7.3.5 - Empresas que se encontram sob o regime falimentar. As empresas em recuperação judicial que
tenham seu plano de recuperação aprovado pelo juízo competente poderão participar do certame;

7.3.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

7.3.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenãrio).

7.3.8 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocupantes de cargo em comissão ou função de
confiança, as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o
segundo grau, ou por adoção e os servidores e empregados públicos municipais, não poderão contratar
com o Município, subsistindo a proibição até seis meses após findas as respectivas funções, conforme
disposto no art. 29 da lei orgânica do município de Colatina/es.

7.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.5 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições estabelecidas no
presente edital, e seus anexos.

7.6 - Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá aceitar em campo próprio do sistema
eletrônico, relativo às seguintes declarações:

7.6.1 - Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento
convocatório.

7.6.2 - Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas,
conforme parágrafos 4º e 5º do art. 26 do decreto 10.024/2019.

7.6.3 - Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores

7.6.4 - Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

7.6.5 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em
campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos
benefícios previstos nessa lei.
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7.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante as sanções previstas
em lei e neste Edital.

7.8 - Em razão da Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, o representante legal da
empresa participante do pregão eletrônico está ciente e registra sua manifestação livre, informada e inequívoca,
pelo qual concorda com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da
legislação quanto a publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador,
para que este tome decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o
tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência,
difusão ou extração.

8 - DA APRESENTAÇÃO _DA PROPOSTA ªos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

8.1 - A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 60 (sessenta) minutos antes da data e horário
marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-ã automaticamente a fase de recebimento
de propostas e dos documentos de habilitação.

8.2 - A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

8.3 - A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios
previstos nessa lei.

8.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, a conformidade da proposta ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante as sanções previstas neste
Edital.

8.5 - As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

8.6 - Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das
sanções previstas nesse Edital.

8.7 - Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

8.8 - O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, perdurará por mais de 24
(vinte e quatro) horas.

8.8.1 - Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

8.9 - As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
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estabelecida no preâmbulo deste Edital.

8.10 - Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas.

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

9.1 - A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicada no
preâmbulo deste Edital, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

9.3 - Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

9.4 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

9.5 - Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

9.6 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados
no registro de cada lance.

9.7 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.

9.8 - Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.9 - Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os benefícios de
ME/EPP nos casos de processo com ampla concorrência.

9.10 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.11 - Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente
inexequível.

9.12 - Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

9.13 - No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

9.14 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
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intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco) reais.

9.15 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

9.16 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois_minutos do período de duração da
sessão pública.

9.17 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

9.18 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-ã
automaticamente.

10 - Do BENEFÍCIO As MICROEMPRESAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

10.1 - Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual
ou até 5% (cinco por cento) superior a proposta mais bem classificada, proceder-se-ã da seguinte forma:

10.1.1 - A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior a proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
Pregão;

10.1 .2 - Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, ou receber quaisquer
outros benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, será verificado pelos meios legais, relativas ao último
exercício e ao exercício corrente, caso a empresa tenha extrapolado faturamento máximo permitido,
conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.

10.1 .3 - Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito;

10.1 .4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, 0 sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

10.1 .5 - A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairã do direito previsto nos artigos 44e 45 da Lei Complementar nº 123/2006; 29. Na hipótese
de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue com as demais
licitantes.
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11 - DA NEGOCIAÇÃO

11.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital.

11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

11.3 - O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02(duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

11.3.1 - O prazo poderá ser prorrogado, a critério do(a) Pregoeiro(a), desde que solicitado por escrito,
antes de findo o prazo estabelecido.

11.4 - Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitabilidade e julgamento da proposta.

12 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

12.1 - A licitante melhor classificada, deverá enviar proposta de preço readequada ao último lance, em
campo próprio do sistema eletrônico dentro do prazo estipulado durante a sessão pública.

12.2 - O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado e a compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

12.3 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
de Colatina ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

12.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

12.5 - Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os
quais ela renuncie a parcela ou a totalidade de remuneração.

12.6 - Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

12.7 - Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os valores unitários
estimativos da contratação.

12.8 - Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do
objeto deste Pregão.

12.9 - Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro.
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12.10 - A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório e a lei.

12.11 - Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este Edital.

12.12 - Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora.

13 - DA GARANTIA E DA ASSISTÉNCIA TÉCNICA

13.1 - Da garantia dos serviços
13.1.1 - O objeto licitado dispensa garantia

13.2 - Da Assistência Técnica

13.2.1 - O objeto licitado dispensa Assistência Técnica

14 - _DA APRESENTAÇÃO _DAS AMOSTRAS

14.1 - O objeto licitado dispensa a apresentação de amostra.

15 - DA HABILITAQÃO

15.1 - A habilitação das licitantes será verificada pelo pregoeiro e equipe de apoio, observando os documentos
especificados neste Edital.

15.2 - Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública.

15.2.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.
15.2.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
15.2.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
15.2.4 - Se a licitante se cadastrar como matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se a licitante se cadastrar como filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
15.2.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.
15.2.6 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões.
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15.3 - RªATIVA HABILITAÇÃO JURÍ_DICA

15.3.1 - Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

15.3.2 - Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

15.3.3 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

15.3.4 - Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.3.5 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,
na forma da Resolução CGSIM nº 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sítio WWW.portaldoempreendedor.gov.br;

15.3.6 - Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização para
funcionamento, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro;

15.3.7 - Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764/1971; Inscrição no Registro Publico
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência.

15.3.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

15.4 - RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAÉ TRABALHISTA

a Inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;

b Prova de regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União - Certidão Conjunta PG FN e RFB;

)

)

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual sede da Licitante;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da Sede da Licitante;

)e Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas);

15.4.1 - Caso a licitante seja considerado isento dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

15.4.2 - Caso a licitante detentora do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou
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sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,deverã apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação;

15.4.3 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser
prorrogado por igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento
do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

15.4.3.1 - O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado
da fase de habilitação.

15.4.32 - A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública,
quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

15.433 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na condição anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultarã ao Pregoeiro
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15.5 - RªATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

15.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou se for o caso,
certidão da instância judicial competente atestando a capacidade econômico-financeira da empresa em
recuperação judicial, em vigência;

15.6 - RªATIVOS A QUALIFICAÇÃO TECNICA

15.6.1 - Comprovação de aptidão da licitante (pessoa jurídica) para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o objeto da licitação, através de uma ou mais certidões ou um ou mais atestados, fornecidos por
pessoa jurídica de direito público ou privado;

15.6.1.1 - A certidão ou Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado da pessoa
jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, endereço eletrônico, e identificação do nome e cargo do
signatário;

15.7 - As licitantes que não atenderem as exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar
documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 8.666/93.

15.8 - Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta
ao: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo ConselhoNacional de Justiça - CNJ, no endereço eletrônico
<http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php> e Cadastro Nacional das Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, no endereço eletrônico WWW.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

15.9 - As consultas previstas na condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e
também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.

15.10 - As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias a
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comprovação da legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do
instrumento que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os
serviços, dentre outros documentos.

15.11 - O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as
condições de habilitação das licitantes.

15.12 - Documentos complementares, quando necessários a confirmação daqueles exigidos no Edital e já
apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação
do Pregoeiro, ser enviados juntamente a proposta adequada ao último lance.

15.13 - Os documentos remetidos ao sistema do portal de compras públicas poderão ser solicitados em original ou
por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

15.14 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao setor de
Licitação da Prefeitura Municipal de Colatina, av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada.

15.15 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com
indicação do número de inscrição no CNPJ.

15.16 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução
para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados
no cartório de títulos e documentos.

15.17 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

15.18 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.

16 - DOS RECURSOS:

16.1 - Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.

16.2 - A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto a licitante
vencedora.

16.3 - O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo
próprio do sistema.

16.4 - A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio
do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

16.5 - Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) Pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

16.5.1 - Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
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condições de admissibilidade do recurso.

16.5.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

166 - Para efeito do disposto no 5 59 do artigo 109 da Lei nº 8666/1993, fica a vista os autos franqueados aos
interessados, no setor de licitação, endereço supramencionado, na PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA.

16.7 - O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

17.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1 .1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
17.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante declarada
vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, ê1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

17.2 - Todos as licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

17.3 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat), e-mail, ou, ainda, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

17.4 - A convocação feita por e-mail dar-se-ã de acordo com os dados contidos no portal de compras públicas,
sendo responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

18 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:

18.1 - O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

18.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologarã o
procedimento licitatório.

19 - DO PREÇO:

19.1 - Os preços são fixos e irreajustãveis.

20 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

20.1 - Homologado O resultado da licitação, terá O adjudicatário O prazo 05 (cinco) dias úteis,
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contados a partir da data subsequente de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

20.2 - Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de seu recebimento.

20.3 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela(s) Iicitante(s) vencedora(s), durante o seu
transcurso, e desde que devidamente aceito.

20.4 - Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

20.4.1 - Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou
serviços com preços iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3º da Lei nº 8.666, de 1993.

20.5 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços.

20.6 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 49 do decreto 10.024/2019.

21 - DO RECEBIMENTO. ACEITAÇÃO E PAGAMENTO _DO OBJETO:

21.1 - Os critérios de recebimento, aceitação do objeto e a forma de pagamento estão previstos no Termo de
Referência - Anexo I deste edital.

22 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA E DA FISCALIZAÇÃO:

22.1 - Quanto as obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA e a forma de acompanhamento e
fiscalização são as estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste edital.

23 - DAS PENALIDADES E SANCOES:

23.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatária que:
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23.1 .1 - não assinar a ata, quando convocado, dentro do prazo de validade da proposta
23.1 .2 - não aceitar/retirar a nota de empenho dentro do prazo;
23.1 .3 - apresentar documentação/declaração falsa;
23.1 .4 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
23.1 .5 - ensejar o retardamento da execução do objeto;
23.1 .6 - não mantiver a proposta;
23.1 .7 - cometer fraude fiscal;
23.1 .8 - comportar-se de modo inidôneo;

23.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido, injustificadamente.

23.3 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4 - A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções:

23.4.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
23.4.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele,
calculada sobre o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor
mínimo de R$ 50,00;
23.4.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação
da nota de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns);
ainda, pela não assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento
contratual, se houver; ou pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em
desacordo com as condições avençadas, quando for o caso;
23.4.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte
do item entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor
relativo a próxima fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será
descontada da garantia, se houver, caso esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se
efetivada em outras modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido;
23.4.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
23.4.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;
23.4.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

23.5 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

23.5.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
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recolhimento de quaisquer tributos;
23.5.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.5.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

23.6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

23.7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

23.8 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

24 - DOS ESCLARECIMENTOS ªA IMPUGNAÇÃO Ao EDITAL

24.1 - Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada em campo próprio do
sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.2 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

24.3 - Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

24.4 - Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública, em campo próprio do sistema eletrônico do portal de compras públicas.

24.5 - O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos de esclarecimentos no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

24.6 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7 - A concessão de efeito suspensivo a impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela
pregoeira, nos autos do processo de licitação.

24.8 - A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.

24.9 - As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.

24.10 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
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para responder pela preponente.

24.11 - A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

25 - DAS DISPOSIQÓES GERAIS

25.1 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será remarcada e comunicada no sistema, pela Pregoeira.

25.2 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

25.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

25.4 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.

25.5 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

25.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

25.7 - A autoridade superior compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer
pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado.

25.8 - A anulação do Pregão induz a do contrato ou a ata de registro de preço.

25.9 - As licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento
do contrato.

25.10 - É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

25.11 - No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação
e habilitação.

25.12 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que a licitante conhece todas as condições
estabelecidas no presente edital, e seus anexos.
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25.13 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas
em papel.

25.14 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

25.15 - Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei nº 10.520/2002.

25.16 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
https://WWW.portaldecompraspublicas.com.br e https://painel. Cºlatina. es. gov. br/.

25.17 - As informações complementares inerentes a este Pregão deverão ser solicitadas anteriormente a data
fixada para a abertura da sessão pública, via internet, através do endereço eletrônico
Iicitacoes.colatina©gmail.com, ou através do telefone (27) 3177-7866, em dias úteis, no horário de 07h as 16h.

25.18 - Fazem parte do presente edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição:
25.18.1 - Anexo I - Termo de Referência;
25.182 - Anexo II - Proposta de Preço:
25.183 - Anexo III - Planilha Orçamentária;
25.184 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

Colatina - ES, 13 de janeiro de 2023.

Cidimar Andreatta
Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I W
1 - OBJETO:

1.1 - O presente Termo é documento integrante de processo deflagrado para instauração de procedimento
licitatório, cujo objeto é a eventual contratação de empresa especializada em serviços de serralheria com
fornecimento de materiais e mão de obra, a ser realizado nas escolas da rede pública municipal, através da
Secretaria Municipal de Educação.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1 - A ambiência física da escola deve propiciar a participação da comunidade em consonância com as diretrizes
e políticas de ensino.
Tanto quanto as práticas pedagógicas, a infraestrutura física se constitui em fator determinante para o êxito do
processo de ensino e aprendizagem, na medida em que propiciam bem estar e asseguram integridade física a
comunidade escolar. Por essa razão, a infraestrutura física da rede escolar deve merecer destaque nas políticas
públicas destinadas a garantir o acesso e a permanência do educando na escola, com dignidade.
A qualidade física dos prédios escolares, a partir da sua reorganização, adequação e melhoria dos ambientes,
respaldam o compromisso de superação proposto na atual gestão, com o planejamento de ações para reparos,
adequações, ampliações dos prédios existentes e novas edificações.
Atualmente o município de Colatina/ES, possui 87 escolas, sendo 33 escolas rurais e 54 escolas localizadas na
área urbana. Com a falta de manutenção ocorrida ao longo do tempo, a maior parte das estruturas físicas, estão
comprometidas necessitando de intervenções.
A demanda por serviços de manutenção relativas a serralheria é crescente, sendo que algumas necessitam ser
atendidas em caráter de urgência para garantir a segurança física escolar.
Os quantitativos foram elaborados por um engenheiro civil levando em consideração o número de escolas e as
demandas mais recorrentes de manutenção ligadas a serralheria.
Diante do exposto propomos o registro de preços para contratação de empresa especializada em serviços de
serralheria com fornecimento de materiais e mão-de-obra, a ser ofertado nas escolas da rede pública municipal.

3 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO Do OBJETO:

3.1 - Por se tratar de ata de registro de preços a Contratada só poderá executar os serviços mediante emissão de
Autorização de Fornecimento.

3.2 - As aquisições dos serviços constantes do presente documento ocorrerão mediante a emissão e
encaminhamento, para a Contratada, de Ordem de Serviço emitida pelo Setor de Manutenção da Secretaria
Municipal de Educação.

3.3 - A execução do serviço prestado deverá ocorrer no máximo de 15 (quinze) dias corridos contados do
recebimento da ordem de compra/serviços para confecção e 3 (três) dias corridos para manutenção/reparos nos
locais indicados pela secretaria municipal de educação.

3.4 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e respectivos anexos, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, as custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
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3.5 - A responsável pelo acompanhamento e gestão do processo será a servidora Eveline da Silva Rodrigues,
responsável pela Superintendência Administrativa da Secretaria Municipal de Educação, contato pelo telefone 27
3177-7088.

3.6 - O recebimento definitivo ocorrerá por ocasião da entrega dos serviços objeto deste Termo de Referência, e
se dará pelo responsável do acompanhamento e fiscalização do contrato, que fará a verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e respectivos anexos, no que couber,
em termo circunstanciado

4 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE:

4.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

4.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
4.1.3 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5 - Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

4.1.7 - Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
vencedora;
4.1.8 - Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto
licitado;

4.1.9 - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

5 - OBRIGACOES DA CONTRATAª

5.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

5.1.1 - Assinar a ata de registro de preços e posterior contrato, conforme a emissão das Autorizações de
Fornecimento.
5.1.2 - A empresa Contratada deverá possuir capacidade de disponibilizar, já a partir da sua contratação,
um canal de comunicação com a SEMED (endereço, telefone, endereço e-mail, nome do responsável para
contato), afim de planejar as diretrizes e informações relativas a execução do objeto.

5.1.3 - A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
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parcialmente, o objeto da licitação.
5.1.4 - Cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus
anexos, ficando sujeita, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
Comunicar a SEMED qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
solicitados.
5.1.5 - Assumir inteira responsabilidade pela execução, bem como por quaisquer eventuais danos ou
prejuízos que possam causar a SEMED ou a terceiros, no cumprimento do objeto.
5.1.6 - Fornecer os produtos discriminados na sua proposta e de acordo com as condições e especificações
estabelecidas no Edital, Termo de Referência e seus Anexos.
5.1.7 - Responder pelas obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária, ou resultantes de
acidente de trabalho, bem como as relacionadas a alimentação, saúde, transporte, uniformes ou outros
benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego no âmbito da contratação.
5.1.8 - Manter, durante a execução do objeto, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital,
Termo de Referência e seus anexos.
5.1.9 - Não divulgar informações a terceiros ou realizar publicidade acerca do objeto, salvo expressa
autorização da Contratante.
5.1.10 - Responsabilizar—se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salários, transporte,
alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe,
indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no desempenho dos serviços,
ficando o município isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
5.1.11 - Responder por todos os ônus com os encargos sociais e legais, impostos e seguros, relativos a
execução do objeto e qualquer acidente de que venham a serem vítimas os seus profissionais, por aqueles
causados por eles a terceiros, nos horários de prestação dos serviços.
5.1 .12 - A Contratada deverá no caso de ações envolvendo os seus serviços prestados em atendimento ao
objeto, adotar todas as providências necessárias no sentido de preservar a SEMED e mantê-la a salva de
reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza.
5.1 .13 - Prestar esclarecimentos a SEMED sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.
5.1 .14 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.
5.1.15 - Caso a Contratada não esteja estabelecida no Município da Contratante, deverá apresentar, na
assinatura da Autorização de Fornecimento, Declaração indicando nome do profissional, CPF, endereço
com CEP, número do telefone e e-mail do representante legal da Contratada no Município da Contratante.

6 - DO PAGAMENTO:

6.1 - O pagamento será realizado de acordo com o serviço, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da
Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:

6.1.1 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;
6.1.2 - Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
6.1.3 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
6.1.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal
- Município Sede da Empresa;

6.1.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do
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Trabalho;
6.1.6 - Comprovação da Inscrição no CNPJ;
6.1.7 - Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.

6.2 - A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo
responsável pelo recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento
no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos após a respectiva apresentação.

6.3 - Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.

6.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.

6.5 - A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentada na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.

6.6 - Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.

6.7 - O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.

6.8 - Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as condições previstas no edital no que
concerne a proposta de preço e a habilitação.

6.9 - Os preços propostos são fixos e irreajustãveis.

6.10 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

6.11 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

6.12 - É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

7 - DA SUBCONTRATAQÃO:

7.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8 - DA GARANTIA:

8.1 - O objeto licitado dispensa garantia.

9 - DA FISCALIZAQÃO:
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9.1 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Bruno Paula da Silva Ferraz -
Superintendente Operacional de Infraestrutura Urbana e Rural, contato pelo telefone (27) 3177-7830, designado
pela Secretaria responsável, nos termos do art. 67, da Lei 8666/93.

9.2 - Caberá à fiscalização atestar os serviços que forem efetivamente executados e aprovados.

9.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.4 - O representante da Administração anotarã em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10 - DAS PENALIDADES E SANQÓES:

10.1 - Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Colatina pelo prazo de até cinco anos,
sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à
ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - declarar informações falsas; e
X - cometer fraude fiscal.

10.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;
10.2.2 - Multa de 0,5% (meio por cento), por dia de atraso na entrega do objeto ou parte dele, calculada
sobre o respectivo valor, respeitado o limite de 20% (vinte por cento) e observado o valor mínimo de R$
50,00;
10.2.3 - Multa de 20% (vinte por cento), aplicada sobre o valor total da obrigação, pela não aceitação da
nota de empenho dentro do prazo de validade da presente Ata; ou pela não entrega do(s) bem(ns); ainda,
pela não assinatura, no prazo estabelecido, da Ata de Registro de Preços e/ou do instrumento contratual, se
houver; ou pela não prestação da assistência técnica ou pela sua prestação em desacordo com as
condições avençadas, quando for o caso;

10.2.4 - Multa de 10% (dez por cento), a ser aplicada sobre o valor correspondente ao item ou parte do item
entregue com defeito e/ou fora das especificações exigidas, a qual será descontada do valor relativo à próxima

fatura a ser paga. Quando aplicada no último mês do fornecimento, será descontada da garantia, se houver, caso
esta tenha sido prestada mediante caução em dinheiro; se efetivada em outras
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modalidades, poderá ser retida do último pagamento devido;
10.2.5 - Multa de 30 % (trinta por cento) sobre o valor do título, em caso de protesto indevido;
10.2.6 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.2.7 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

10.3 - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os
profissionais que:

10.3.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;
10.3.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.3.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

10.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.6 - Se houver fornecimento de bens, comprovadamente, falsificados e/ou de origem ilícita, o fato será oficiado
ao Ministério Público, para promoção de ação penal pública, nos termos do artigo 100, da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

11 - DA VIGÉNCIA:

11.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.



, , PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

ANEXO II

, PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Proponente:
Endereço:
Modalidade: Pregão Eletrônico
Validade da Proposta: 90 (noventa) dias Prazo de Entrega: Conforme T.R (Anexo I)
CNPJ.: Insc. Estadual:
Condições de Paqamento: CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL
ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICACAO MARCA VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

Valortotal: R$
TOTAL POR EXTENSO:
DATA:
CARIMBO E ASSINATURA DA PROPONENTE
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AN EXO III

PLANILHA ORCAMENTARIA

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00001 00001 00014333 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 699,00 69.900,00

FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PORTA
DE FERRO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de porta de ferro,
de abrir, tipo grade com chapa, com
guarnições. af_12/2019.

00002 00001 00014334 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 895,00 89.500,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE JANELA
DE ACO TIPO BASCULANTE contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de janela de aço tipo basculante para vidros,
com batente, ferragens e pintura
anticorrosiva. exclusive vidros, acabamento,
alizar e contramarco. fornecimento e
instalação. af_12/2019.

00003 00001 00014335 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 845,00 84.500,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE JANELA
DE ACO DE CORRER contratação de empresa
para fornecimento e instalação de janela de
aço de correr com 4 folhas para vidro, com
batente, ferragens e pintura anticorrosiva.
exclusive vidros, alizar e contramarco.
fornecimento e instalação. af_12/2019.

00004 00001 00014336 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 100 79,50 7-950,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
CONTRAMARCO DE ACO contratação de
empresa para fornecimento e instalação
decontramarco de aço, fixação com parafuso
- fornecimento e instalação. af_12/2019

00005 00001 00014337 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 599,50 59.950,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE JANELA
DE FERRO E MEI'ALON contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de janela de ferro e metalon com chapa e
grade - padrão seds

00006 00001 00014338 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 397,50 39.750,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE JANELA
FIXA EM CHAPA contratação de empresa
para fornecimento e instalação de janela fixa
em chapa - padrão seds.

00007 00001 00014339 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 200 598,00 119.600,0FORNECIMENTO E INSTALACAO DE JANELA O
TIPO VENEZIANA contratação de empresa
para fornecimento e instalação de janela tipo
veneziana em chapa 14 - padrão seds

00008 00001 00014340 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 298,50 29.850,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PORTAO
DE FERRO PADRAO contratação de empresa
para fornecimento e instalação de portão de
ferro padrão, em chapa (tipo lambri),
colocado com cadeado.

00009 00001 00014341 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 200 799,00 15930010
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PORTAO 0
DE FERRO DE ABRIR contratação de
empresa para fornecimento e instalação de
portão de ferro de abrir em barra chata,
inclusive chumbamento.

00010 00001 00014342 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 300 499,00 149.700,0FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRADE 0
DE FERRO EM BARRA CHATA contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de grade de ferro em barra chata, inclusive
chumbamento.

00011 00001 00014343 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 999,50 99.950,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PORTAO
DE FERRO DE CORRER contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de portão de ferro de correr em barra chata,
inclusive chumbamento.

00012 00001 00014344 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 100 1-175,00 1175000FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PORTAO 0
DE FERRO DE ABRIR contratação de
empresa para fornecimento e instalação de
portão de ferro de abrir em barra chata,
chapa e tubo, inclusive chumbamento.

00013 00001 00014345 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 30 399,00 11.970,00
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE
PORTA ACO DE ENROLAR contratação de
empresa para fornecimento e assentamento
de porta aço de enrolar, lâmina raiada com
largura útil 100mm, chapa 24, abertura
manual, completa, inclusive eixo, mola,
soleira, etiqueta, cavalete, guias, fitas e
fechaduras laterais - completa.

00014 00001 00014346 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 600 155,00 93-000,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRADE
DE TELA TIPO MOSQUITEIRO contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de grade de tela tipo mosquiteiro de arame
galvanizado #18, fio 32, inclusive, requadro
em cantoneira de ferro 1/8x1/2x1/2.

00015 00001 00014347 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2 1.000 247,50 247.500,0FORNECIMENTO E INSTALACAO 0
DE ALAMBRADO PARA QUADRA
POLIESPORTIVA contratação de empresa
para fornecimento e instalação de alambrado
para quadra poliesportiva, estruturado
por tubos de aco galvanizado, (montantes
com diametro 2, travessas e escoras com
diâmetrol 1/4), com tela de arame
galvanizado, fio 14 bwg e malha quadrada
5x5cm (exceto mureta). af_03/2021

00016 00001 00014348 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 499,00 249.500,0FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GUARDA O
CORPO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de guarda corpo
de tubo de ferro galvanizado, diâm. 3 e 2,
h=0.8 m inclusive pintura a óleo ou esmalte.



, PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

, , PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
00017 00001 00014349 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 449,00 224.500,0FORNECIMENTO E INSTALACAO DE 0

CORRIMAO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de corrimão de
tubo de ferro galvanizado diâmetro 3 fixado
na parede a cada 1.50m, inclusive pintura a
óleo ou esmalte.

00018 00001 00014350 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 188,00 94.000,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
CORRIMAO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de corrimão em
tubo de ferro galvanizado diam. 2 com
chumbadores a cada 1.5m.

00019 00001 00014351 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 50 298,50 14-925,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
BICICLEI'ARIO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de bicicletário em
tubo de ferro galvanizado 1 e ferro liso 1/2,
inclusive pintura, conforme projeto padrão
sedu.

00020 00001 00014352 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 20 2.175,00 43.500,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE TRAVE
PARA FUTEBOL DE SALAO contratação de
empresa para fornecimento e instalação de
trave para futebol de salão de tubo de ferro
galvanizado 3, com recuo, removível,
dimensões oficiais 3x2m.

00021 00001 00014353 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 10 2.075,00 20.750,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
CONJUNTO DE POSTE DE VOLEIBOL
contratação de empresa para fornecimento e
instalação de conjunto de poste de voleibol
de tubo de ferro galvanizado 3e parte móvel
de 21/2, inclusive carretilha, furo com tubo
de ferro galvanizado de 31/2e tampão de
furo.

00022 00001 00014354 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 50 199,00 9.950,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE ESCADA
MARINHEIRO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de escada
marinheiro - tubo galvanizado d = 3/4 e d =
1/2.

00023 00001 00014355 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 50 445,00 22.250,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE ESCADA
MARINHEIRO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de escada
marinheiro com gradil protetor - d = %.

00024 00001 00014356 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 100 57,50 5.750,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE DEGRAU

DE ESCADA DE MARINHEIRO contratação de
empresa para fornecimento e instalação de
degrau de escada de marinheiro de ferro
redondo de 7/8 engastado.

00025 00001 00014357 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 5 298,50 1.492,50
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRELHA
DE FERRO contratação de empresa para
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total
fornecimento e instalação de grelha de ferro
fundido simples com requadro, 150 x 1000
mm, assentada com argamassa 1 : 3 cimento:
areia - fornecimento e instalação. af_08
/2021.

00026 00001 00014358 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 5 355,00 1.775,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRELHA
DE FERRO FUNDIDO SIMPLES COM
REQUADR contratação de empresa para
fornecimento e instalação de grelha de ferro
fundido simples com requadro, 200 x 1000
mm, assentada com argamassa 1 : 3 cimento:
areia - fornecimento e instalação. af_08
/2021.

00027 00001 00014359 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA UN 5 499,00 2.495,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRELHA
DE FERRO FUNDIDO SIMPLES REQUADRO
contratação de empresa para fornecimento e
instalação de grelha de ferro fundido simples
com requadro, 300 x 1000 mm, assentada
com argamassa 1 : 3 cimento: areia -
fornecimento e instalação. af_08 /2021

00028 00001 00014360 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 20 278,50 5.570,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE GRELHA
contratação de empresa para fornecimento e
instalação de grelha largura 20 cm de ferro
redondo de 1/2 a cada 3 cm, contorno com
barra de ferro de 3/4 x 1/8 e caixilho de
cantoneira de 1 x 3/16.

00029 00001 00014361 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 74,50 3725000
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SOLDA
DE TOPO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de solda de topo
em chapa/perHI/tubo de aço chanfrado,
espessura=1/4. af_06/2018.

00030 00001 00014362 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 88,00 44.000,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SOLDA
DE TOPO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de solda de topo
em chapa/perHI/tubo de aço chanfrado,
espessura=5/16. af_06/2018

00031 00001 00014363 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 99,00 49.500,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SOLDA
DE TOPO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de solda de topo
em chapa/perHI/tubo de aço chanfrado,
espessura=3/8. af_06/2018.

00032 00001 00014364 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 149,00 7450000
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SOLDA
DE TOPO contratação de empresa para
fornecimento e instalação de solda de topo
em chapa/perHI/tubo de aço chanfrado,
espessura=1/2. af_06/2018.

00033 00001 00014365 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT 500 195,00 97.500,00
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE SOLDA
DE TOPO contratação de empresa para
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Ítem Lote Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

fornecimento e instalação de solda de topo
em chapa/perHI/tubo de aço chanfrado,
espessura=5/8. af_06/2018.

00034 00001 00014366 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA MT
FORNECIMENTO SOLDA DE TOPO
contratação de empresa para fornecimento
solda de topo em chapa/perfiI/tubo de aço
chanfrado, espessura=3/4. af_06/2018.

500 247,50 123.750,0
0

00035 00001 00014367 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE PINTURA
COM TINTA ESMALTE SINTEI'ICO
contratação de empresa para fornecimento e
instalação de pintura com tinta esmalte
sintético, marcas de referência suvinil, coral
ou metalatex, a duas demãos, inclusive
fundo anticorrosivo a uma demão, em metal.

5.000 21,50 107.500,0
0

00036 00001 00014368 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE
ESCOVAMENTO contratação de empresa
para fornecimento e instalação
de escovamento com escova de aço em
esquadrias de ferro.

5.000 22,50 112.500,0
0

00037 00001 00014369 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA KG
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE ESTRUT.
METALICA P/ QUADRA POLIESP. contratação
de empresa para fornecimento e instalação
de estrut. metálica p/ quadra poliesp.
coberta constituída por perfis formados a
frio, aço estrutural astm a-570 g33 (terças)
astm a-36 (demais perns) c/ o sistema de
trat. e pint conf descrito em notas da
planilha.

5.000 44,50 222.500,0
0

00038 00001 00014370 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA KG
FORNECIMENTO E INSTALACAO
DE REFORCO ESTRUTURAL contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de reforço estrutural com emenda por
transpasse, para reconstituição da seção da
armadura.

3.000 14,50 43.500,00

00039 00001 00014371 CONTRATACAO DE EMPRESA PARA M2
FORNECIMENTO E INSTALACAO DE TELA
QUADRADA ONDULADA contratação de
empresa para fornecimento e instalação
de tela quadrada ondulada de arame
galvanizado 2 fio 10, com quadro em tubo de
ferro galvanizado 1 1/2 e cantoneira de ferro
1/2 x 1/2 x1/8.

1.000 257,50 257.500,0
0
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AN EXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Nº /2023

Código de Identificação CidadES: 2023.019E0700001.02.0003

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Angelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador do CPF:
493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 005/2023, instaurado sob o Sistema de Registro de Preços,
devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo nº 006160/2023,
RESOLVE registrar os preços da empresa ,inscrita no CNPJ sob o nº ,comsede na Rua/Av. , nº , Bairro - ,C.:EP ,neste ato
denominada CONTRATADA, representada por (indicar a condição jurídica do representante perante
a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a) , (nome completo, nacionalidade,
estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº , portador da Carteira de Identidade nº,residente e domiciliada na Rua/Av. B,airro - ES,
vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas, atendendo as condições previstas no Instrumento
Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:

1 - DO OBJETO:

1.1 - A presente Ata tem por objeto eventual contratação de empresa especializada em serviços de serralheria
com fornecimento de materiais e mão de obra, a ser realizado nas escolas da rede pública municipal, através da
Secretaria Municipal de Educação..

2 - DOS PREÇOS. ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS:

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do jI'R jEspecificação jMarca (se exigida no edital) Modelo (se
exigido no edital) Unid. Quant. Valor Un. Prazo de %arantia ou validadel l l l l l l
2.2 - Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços, 0 valor
global estimado de R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), conforme tabela de preços constante no Anexo
I da presente Ata.

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):

3.1. O Órgão Gerenciador da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório será a
Secretaria Municipal de Administração (SEMAD), nos moldes do artigo 2º, inciso III, do Decreto Municipal n.
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13.995/2010.

3.2. O (s) Órgão (os) Participante (s) da (s) Ata (s) de Registro de Preços oriunda (s) deste processo licitatório
serão a Secretaria Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do artigo 2º, inciso IV,
do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

3.2.1. Qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Municipal não Participante deste Pregão poderá
requerer ao Orgão Gerenciador a utilização dos preços registrados, na condição de "carona", conforme inteligência
do artigo 2º, inciso V, do Decreto Municipal n. 13.995/2010.

4 - DA VALIDADE DA ATA:

4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua
publicação, não podendo ser prorrogada.

5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:

5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
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Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.

6 - DAS CONDIQÓES GERAIS:

6.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o 5 tº do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

6.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver).

COLATINA - ES, de de 2023.

MUNICIPIO DE COLATINA REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1 _

2-
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2023

CONTRATO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

_/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLATINA,

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E A
EMPRESA xxxx.

ID CIDADES : 2023.019E0700001.02.0003

Aos _ (_) dias de _ do ano de dois mil e vinte e três 0 MUNICÍPIO DE COLATINA-ES, pessoa jurídica de

direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.729/0001-74, com sede na Avenida Ãngelo Giuberti, 343, Bairro

Esplanada, Colatina-ES, neste ato representado por _, o _ , brasileiro, casado, portador do CPF nº
portadora do RG nº _, residente e domiciliado na Rua _, Nº _, Bairro _, CEP: xxxx, neste ato
denominada simplesmente CONTRATANTE de outro lado a Empresa , inscrita no CNPJ Nº. º ,
com sede na Rua , Nº , Bairro , no Município de , CEP: _, telefone (_) , e-
mail , neste ato representado por seu Sr. , inscrito no CPF sob o nº e portador da
Carteira de Identidade nº _, expedida pela _, em todos os itens em que a empresa é detentora da Ata de
Registro de Preços Nº _, oriunda do Pregão Eletrônico/Registro de Preços Nº 005/2023, resolvem celebrar o

presente Contrato, que será regido pela Lei Federal Nº. 10.520/2002, Lei Federal 8666/93 e Decreto Municipal Nº

6429/2017, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e, supletivamente, pelos

princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condições

a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente termo contratual consiste na contratação de empresa especializada em serviços de

serralheria com fornecimento de materiais e mão de obra, a ser realizado nas escolas da rede pública

municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, cujos quantitativos estimados e especificações
encontram-se detalhados no Anexo III do edital.

1.1.1. As condições de prestação de serviço, o prazo e local, são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem 0 Pregão
Eletrônico nº 005/2023, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independentemente

de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. Receberá a CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o valor global estimado

de R$ xx.xxx,xx( xxxxxxxxxxxxx, xxxxxx e xxxxxxxx e xxxxx reais e xxxxxx centavos).

3.2. Os pagamentos serão efetivados, após emissão de laudo pelo fiscal de contrato atestando os serviços
realizados.

3.3. Os preços ajustados no Contrato serão alterados quando ocorrer acréscimo ou supressão do (s)
quantitativo (s) dos lotes (s), por conveniência dos municípios participantes, respeitando-se as previsões

legais Art. 65, l, 5 tº da Lei 8.666/93.

3.4. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela licitante vencedora contratada, obrigatoriamente com o mesmo
número de inscrição no CNPJ apresentado os documentos de habilitação e das propostas de preços, bem

como da Nota de Empenho.

3.5. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a

licitante vencedora, pelo responsável da solicitação e o pagamento ficará pendente até que aquela
providencie as devidas correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã após a
regularização da situação ou representação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o

municrpio;

3.6. No valor pactuado estão inclusos todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação
adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e outros;

3.7. Os pagamentos somente serão liberados ao contratado, após apresentação de documentos de quitação
das obrigações sociais (CND's: Conjunta Federal, FGTS, Estadual, Municipal e Trabalhista), e fiscais

perante o Município, Estado e União, junt amente com a nota fiscal.
3.8. Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustãveis pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a

partir da assinatura do contrato.

3.8.1. A partir do décimo terceiro mês, na hipótese legal do ajuste ser prorrogado, os preços poderão ser

reajustados, visando garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato, utilizando-se como base o

IGP-M (Índice Geral de Preços - Mercado).
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos
órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem a contratação e serão especificadas

ao tempo da autorização de fornecimento.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INÍCIO E DA VIGÉNCIA DO CONTRATO

5.1. O contrato a ser firmado, em decorrência desta licitação, vigorará por 12 (doze) meses, contados a partir
da data de assinatura.

5.2. Este Termo de Contrato vincula-se a autorização de fornecimento ao Edital do Pregão, identificado

no preâmbulo, e à proposta vencedora.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PROCEDIMENTOS E RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

6.1. O(s) servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do processo será(ão) indicado(s)

pela Secretaria Municipal requisitante.

6.1.1. O responsável será o servidor Bruno Paula da Silva Ferraz - Superintendente Operacional de
Infraestrutura Urbana e Rural, contato pelo telefone (27) 3177-7830.

6.2. O Fiscal do contrato deverá anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços em
registro próprio, determinando o que for necessário a regularização das falhas observadas.

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

6.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo dos municípios participantes e não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1 Emitir as notificações/ordem de serviço;

7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3 Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor

especialmente designado;
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7.1.5 Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:

8.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no

Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.2 - Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com

avarias ou defeitos;

8.1.4 - Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6 - Indicar preposto para representã-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS PELA INADIMPLÉNCIA DO PAGAMENTO

9.1. Os encargos pela inadimplência do pagamento pelos participantes, serão devidos a partir do 10º dia após

a apresentação da nota fiscal de execução do serviço, devendo o valor da parcela mensal ser corrigido

monetariamente mediante a aplicação da fórmula a seguir apresentada.

VR = VI x (IGP-M) x n, onde

30

VR= Valor reajustado

VI= Valor inicial a ser reajustados
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IGP-M: Índice Geral de Preços para Mercado - FGV - efetivo do mês anterior ao pagamento
N= Número de dias em atraso".

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1.

10.2.

10.3.

10.4.

10.5.

105.1.

105.2.

10.6.

Constituem motivos para rescisão do Contrato independentemente das sanções legais e contratuais

aplicáveis.

A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, dissolução da sociedade ou o falecimento

do proprietário, em caso de firma individual.

A alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudiquem

a execução do Contrato.

O não cumprimento de cláusulas contratuais.

Por conveniência da Administração Municipal. A rescisão amigável pelo CONTRATANTE deverá ser

precedida da autorização escrita e fundamentada, assegurada o contraditório e ampla defesa. No caso de

rescisão amigável do contrato por razões de interesse do serviço público, será a CONTRATADA

ressarcida dos prejuízos causados, regularmente comprovados que houver sofrido. A rescisão unilateral

do contrato será formalizada pelos respectivos prefeitos municipais. Sem prejuízo de quaisquer sanções

aplicáveis a critério do CONTRATANTE, a rescisão importará em:

Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos causados ao
CONTRATANTE.

Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e

indenizações a ele devido, quando houver.

No caso de rescisão contratual pelos motivos acima expostos, cessarã automaticamente todas as
atividades relativas ao fornecimento do Sistema, objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÓES

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a
CONTRATADA que:

11.1.1.

11.12.

11.13.

11.1.4.

11.1.5.

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo
cometer fraude fiscal.
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11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar a CONTRATADA

as seguintes sanções

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

CONTRATANTE;

11.2.2. multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

1123. multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto;

11.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional a obrigação inadimplida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos

prejuízos causados;

11.3. As sanções previstas nos subitens 142.1, 1425, 142.6 e 14.27 poderão ser aplicadas a CONTRATADA

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos

11.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993.

11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
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do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o prinCípio da

proporCionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Aplica-se a execução deste termo contratual a Lei 10.520/02 e em espeCial aos casos omissos, a Lei nº

8.666/93 e suas alterações, bem como a Lei nº 5.383, de 18 de março de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

13.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo - DIO/ES e

dos muniCípios - DOM/ES, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo único da Lei nº

8.666/93, correndo a despesa por conta do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Fica eleito o foro da Cidade de Colatina, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que não

possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

14.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e aChado conforme.

Colatina-ES, xx de xxx de 2023.

CONTRATANTE CONTRATADA
MUNICÍPIO DE COLATINA TECSYSTEM TECNOLOGIA EM SOFTWARE LT DA

TESTEMUNHA TESTEMUNHA
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